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PROCESSO Nº 08/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2026
DO OBJETO
1.1. Contratação de jornal de grande circulação local e regional, com edições diárias, com publicações legais e oficiais do poder legislativo.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação de um jornal de grande circulação diária na região é necessária para a divulgação de conteúdos de interesse local, garantindo que as informações da Câmara Municipal de Canguçu atinjam, de forma eficiente, a comunidade diretamente impactada pelas ações legislativas. Tal medida reforça o compromisso com a transparência e a proximidade com a população, promovendo o acesso democrático às informações institucionais.
A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência.
ÁREA REQUISITANTE
A referida solicitação foi formalizada pela Presidência da Câmara Municipal, considerando a necessidade de divulgação oficial dos atos legislativos e institucionais.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá ser jornal de grande circulação local e regional, com edições diárias, apto a fornecer assinatura contínua e realizar publicações legais e oficiais.
Deverá ser garantida a entrega regular das edições, conforme periodicidade diária, bem como a realização das publicações conforme demanda da Câmara Municipal, respeitando os padrões legais, prazos e formatação exigidos.
As publicações deverão ocorrer em espaço adequado, com visibilidade compatível com sua finalidade legal.
O recebimento ocorrerá mediante verificação da entrega das edições e da efetiva publicação dos atos oficiais, podendo ser realizado de forma contínua.
LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após análise da necessidade identificada no Documento de Formalização da Demanda (DFD), foi realizado levantamento de mercado junto a veículos de comunicação de grande circulação local e regional, considerando serviços de assinatura com edições diárias e publicações legais e oficiais, com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores praticados e assegurar a vantajosidade da contratação, nos termos da legislação vigente.
As cotações obtidas encontram-se devidamente registradas e anexadas ao processo, garantindo a transparência, a legalidade e o respeito aos princípios da administração pública.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação, via Dispensa de Licitação, de jornal de grande circulação local e regional, com edições diárias, para fornecimento de assinatura e realização de publicações legais e oficiais, com estimativa anual de 420 cm/coluna.
A medida visa assegurar a publicidade dos atos administrativos e o acesso à informação, em conformidade com a legislação vigente.
A contratada será responsável pela entrega das edições e pela publicação dos conteúdos encaminhados pela Câmara Municipal, garantindo sua adequada veiculação.
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não há justificativa técnica ou econômica para o parcelamento da contratação, uma vez que os serviços são complementares e sua execução por um único fornecedor assegura maior eficiência, padronização e melhor gestão contratual.
RESULTADOS PRETENDIDOS
Os principais resultados pretendidos com a contratação são: garantir o acesso contínuo a informações jornalísticas relevantes; assegurar a ampla divulgação dos atos oficiais; promover transparência na gestão pública; atender às exigências legais de publicidade; e fortalecer a
comunicação entre o Poder Legislativo e a comunidade.
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais são considerados mínimos, por se tratar de serviço de assinatura e publicação.
Ainda assim, recomenda-se que a contratada adote práticas sustentáveis, como uso responsável de papel, priorização de materiais recicláveis e incentivo à veiculação digital, sempre que possível.
ANÁLISE DE RISCOS DA AQUISIÇÃO
Os principais riscos identificados são: falha na entrega das edições; atraso ou erro nas publicações; baixa circulação do veículo contratado; ou descumprimento das obrigações contratuais.
A mitigação ocorrerá por meio de acompanhamento contínuo, conferência das publicações, exigência de comprovação de circulação e previsão de penalidades contratuais.
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa apresentada, nas informações constantes no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e na previsão orçamentária, declara-se que a contratação é viável, adequada às normas vigentes e compatível com os preços praticados no mercado.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Canguçu
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